
ÂNEXO IV

TERMO DE, EXECUÇÃO CULTUR.,\L N" 01. 2024 TENDO
POR OBJETO A CONCESSÂO DE ÂpOrO FrNÂNCETRO Â
ÂÇÕES CULTURÂrS
CONTEI\'ÍPI-ADÂS PELO EDITÂL n" 01/2024 -, NOS
TERÀ/IOS DÂ LEI COMPLEI\IENTAR
N" 1.95/2022 pEI PAULO GUSTÀVO), DO DECRETO N.
71,.525 2023 @ECRETO PAULO
GUSTÂVO) E DO DECRETO 1.1.453 2023 @ECRETO DE
FOMENTO) E REGUr-ÂMENTOS
MUNICIPÀIS.
1. PARTES
1.1 O MUNICÍPIO DE SÀOJORGE D',OESTE, ESTADO DO
PAR\NÁ, neste ato representado
pela Prefeita Municipal o Senhora Leila da Rocha e o AGENTE
CULTUtu\L, Clarice Madalena
Schmitt Àugustin, portâdorâ do RG 4.1,35.842 -4, CPF 040.555.049-
93, residente sito à Âv. Iguaçu 544
85.5575.000resolvem ltrnar o presente Termo de Execução Cultural,
de acordo com âs seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade
de fomento à execução de ações

culturais de que tÍatao inciso I do art. 8 do Decreto 1.1..453 2023,
celebrado com agente cultural
selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTÂR N" 1.95/2022
(r-Er PAULO GUSTÁVO), DO
DECRETO N. 11.525 2023 @ECRETO PAULO GUSTÂVO) E
DO DECRETO 1,1,.453 2023
(DECRETO DE FON{ENTO).
3. OBJETO
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3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão
de apoio financeiro ao projeto NOSSÀS R{IZES, NOSSÀ
GENTE.
Cultural , contemplado no conforme processo administrativo n"
0U2024.
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os ÍecuÍsos hnanceiros pâÍâ â execução do presente temo
total.jzarn o montante de R$ 12.034,50, (doze mil com trinta e

quatro reais e cinquenta centavos).
4.2. Serão transferidos à conta do Clemerson João Citadella,
especialmente aberta

Banco SICOOB Âgência 4390, Conta Corrente n" 362921,,para
recebimento e movimentação.

4.3.Poderâ ocoÍreÍ a incidência de impostos no recebimento de

ÍecuÍsos por pârte de pessoas físicas

e jurídicas, conforme previsto no àrt. 13" da I-ei Complementar n".
1,9s/2022.
s. APLTCAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os refldimentos de ativos financeiros poderão ser aplicâdos para

o alcance do objeto, sem a
necessidade de autoirzação préwia.
6. OBRTGAÇÕES
6.1 São obrigações do Município de São Jorge d'Oeste, Estado do
Paranâ, por meio da Secretaria

Municipal de Cultura:
I) transferir os recursos ao(a)ÂGENTE CULTUR,\L;
II) orientar o(a) ÂGENTE CULTUR\L sobre o procedimento p^r
a prestação de informações dos
Íecursos concedidos;
III) analisar e emiú parecer sobÍe os relatórios e sobre a prcst^çã.o

de informações apresentados
pelo(a) AGENTE CULTURÂL;
'N) zelar pelo Íiel cumprimento deste termo de execução cultural;
\) adotar medidas saneadoras e coretivas quando houver
inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) ÂGENTE CULTUR{I das

obrigações previstas na
CIAUSULÀ 6.2.



6.25ào obrigações do(a) ÀGENTE CULTUR-{I:
I) executar a ação cultur al aprovtda;
II) aplicar os recuÍsos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na
r ediz,açào da ação culruÍal;
III) manter, obrigatória e exclusivameflte, os recursos financeiros
depositados fla conta especialmente
abefia para o Termo de Execução Cultural;
fQ facütar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de

execução cultr-rral bem como o
acesso ao local de rcalização da ação culturú
$ prestar informações ao Município de São Jorge d'Oeste, por
meio da Secretaria À4unicrpal de
Cultura mediante a apresentação de Relatório de Execução do
Obieto este relatório devetá ser
protocolado na refelda secretatia municipal ou enviado pârâ o e-
mail educação@pmsi orge.pr.gov.br
apresentado em 15 (qúnze) dias após a execucão do obfeto do
Termo de Execução CulturaL
VI) atender a qualquer soücitação regular feita pelo Município De
São Jorge d'Oeste a contaÍ do
recebimento da notificação;
VII) drvulgar nos meios de comunicação, a informação de que a
ação cultural aprovada é apoiada com
Íecursos da Lei Paulo Gustavo, inclúndo as maÍcâs do Governo
federal, de acordo com âs

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas dir,'ulgado
pelo Nfinistério da Cultura;
ViII) não reqlizar despesa ern data anterior ou posterior à vigência
deste termo de execução cultural;
I$ guardar a documefltação referente à prestação de informações
pelo prazo de 5 anos, contados do
fim da úgência deste Termo de Execução Cultural;

$ não ttl)tzar os recuÍsos para finalidade diversa da estabelecida no
proieto cultural;
XI) executar a contrapartída conforme pactuado.
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
7.1 O agente cultural prestarâ contâs à administração púbJica por
meio da categoria de prestação de



informações in loco.
7.2 O agente púbJico responsável elabotaú. relatório de visita de

verificação e poderá adotar os

seguintes procedimentos, de acordo com o câso concreto:
I - encarninhar o processo à autoridade responsável pelo iulgamento
da prestaçâo de informações,
caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial 

i 
usuf, cado;

II - recomendar que seja solicitada a apresefltação, pelo agente

cultural, de relatório de execução do
objeto, caso considere que não foi possível aferit na visita de
verificaçào que houve o cumprimento
integral do objeto ou o cumpdmento parcial justificado; ou
III - recomendar que seia soLicitadâ â apresentação, pelo agente

cultural, de relatório de execuçào
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumpÍimento
integral do objeto no relatório de

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parc:ral do obieto foram
insuf,cientes.
7.2.1 Âpós o recebimento do processo enviado pelo agente público
de que tÍat^ o ite,rr:, 7 .2,, a

autoridade responsável pelo lulgamento da prestação de

informações poderá:
I - determinar o arqúvamento, caso considere que houve o
cumprimento integral do objeto ou o
cumprimen to parcial jus tificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução do objeto, caso considere
que não foi possível aferir o cumprimento integral do obieto ou que
as justifi cativas apresentadas
sobre o cumpÍimento parcial do objeto foram insuficientes;
III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução fnancekz, caso considere
que não foi possível afem o cumprimento integral do objeto no
relatório de execução do objeto ou
que as iustificativas apresentadas sobre o cumpriÍnento parcial do
ob jeto foram insuficientes; ou



IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestâção de
informações, caso verifique que não
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado, ou câso identifique
irregularidades no relatório de execução financeira.
8. ALTERÂÇÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL
8.1 À alteração do termo de execução cultural será. formalzada por
meio de termo aditivo.
8.2 Â formalização de termo aditivo não será necessária nas
seguintes hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração
pública quando der causa a atraso
na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modif,cação do valor global do
instrumento e sem modif,cação
substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será

automaticamente mantido na
cofltz., a frm de uia$ilizzr a continuidade da execução do obieto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máxirno,20o/o
poderão ser realizadas pelo agente

cultural e comunicadas à administração púbJica em seguida, sem a
necessidade de attoiaação prévia.
8.5 Â aplicação de rendimentos de ativos Íinanceiros em benefício
do obieto do termo de execução
cultural poderá ser reahzada pelo agente cultural sem a necessidade

de autorização préúa da
administração pública.
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo
aditivo, poderá ser realzado
aposti-Lamentos.

9. TITUI.ARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados
em decorrência da execução da
ação cultural fomentada serão de titulandade do agente cultural
desde a data da sua aqúsição.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas en razã,o da.

aqúsição ou do uso do bem, o valor



Pago pela agúsição será computado no cálculo de valores a devolver,
com atsaÍzação mone tária.
10. EXTrNÇÃO OO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do pÍazo avençado, mediante
Termo de Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de atto itzaçáo
judrciai, mediante prévia not-ificação por escrito ao outro partícipe;
ou
I\r - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos participes,
indep endentemen te de atto rtzação
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao ouúo partícipe,
nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instnrmento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do
objeto, resultados ou metâs
pactuadas ;

c) violação da legislação apücável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou ftaude nas informações ou
documentos apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações
decortentes da fiscahzaçã,o;

h) outras hipóteses expressamente preüstas na legislação apl-icável.
10.2 À denúncia só setá eficaz 60 (sessenta) dias após a data de
recebimento da notificação, ficando os
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do
tempo em que participaram
voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados
nos âutos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. C)

pruzo de defesa será de 10 (dez) dias

da abertura de üsta do processo.



10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje
dano ao erâno, deverá ser

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados
à irregularidade não seiam
devolvidos rro pÍ zo estabelecido pela Âdministração Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas
na legislação aplicável ou neste
instrumento podeáo ser negociados entÍe âs partes ou, se for o caso,

no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocoÍreu,
mas houve inadequação na
execução do objeto ou na execução írnanceira serr, mâ-fé, a

autoridade pode concluir pela aptovação
da prestação de informações com tessalvas e 

^pl1c 
r sanção de

advertência ou multa.
1,7.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de
pÍazo paÍa apresentação de defesa
pelo ÀGENTE CULTUR-AI.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da

execução do instnrmento afasta a

apltcação de sanção, desde que regularmente comprovada.
12. MONITORÂMENTO E CONTROLE DE
RESULTADOS
12.1 o N{onitoramento e controle dos resultados, será feito pela
Secretaria Municipal de Cultura, e pela
Comissão de Gestão, Estratégia, Seleção e Fiscalização nomeada
através da Portaria n" 2580/2024.
É. \rIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento teÍá inicio na data de assinaturâ
das partes, com vigência atê 31 de
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre
âs partes.
14. PUBLTCAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no
Site OFrcial do Município e no
Diário Oficial do Ente.
ls. FORO



15,1 Fica eleito o Foro de SãoJorge d'Oeste, Estado do paraná para
diÍimiÍ qua-isquer dúvidas
relativas ao pÍesente Termo de Execução Cultural.
São Jorge D'Oeste, Paraná - 02 de Àgosto de 2024
Pelo órgão,

Leila da Rocha
Prcfcita tr{unicipal
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Clarice
Sccretária M
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